
Recorridos: Parlamento Europeu e Jerzy Buzek (Bruxelas, Bélgica) 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Revogar a decisão do Presidente do Parlamento Europeu, 
Jerzy Buzek, de 2 de março de 2010, que impõe ao recor
rente uma perda do direito a ajudas de custo diárias durante 
dez dias, bem como a decisão da Mesa do Parlamento Eu
ropeu, de 24 de março de 2010 e a do Presidente do 
Parlamento Europeu de 31 de agosto de 2011, que declaram 
inadmissível o pedido de imunidade parlamentar. 

— Subsidiariamente, declarar que nenhuma das decisões acima 
referidas são válidas ou deveriam ter sido adotadas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca quatro fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento relativo a uma infração do artigo 8. o 
do Protocolo (n. o 7) relativo aos Privilégios e Imunidades da 
União Europeia (JO C 84, p. 99), uma vez que o discurso do 
recorrente em 24 de fevereiro de 2010 foi feito na sua 
qualidade de membro do Parlamento Europeu. Assim sendo, 
no discurso em questão fez declarações políticas e é de 
enorme importância que um membro do Parlamento Euro
peu possa falar livremente. 

2. Segundo fundamento relativo a uma violação da liberdade 
de expressão, uma vez que não foi tomado em consideração 
o artigo 9. o , n. o 3, do Regimento do Parlamento Europeu 
(JO L 116, p. 1). 

3. Terceiro fundamento relativo a uma violação do direito a 
um órgão jurisdicional independente e imparcial, como es
tabelecido no artigo 6. o da Convenção Europeia para a Pro
teção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamen
tais, uma vez que qualquer participação do Presidente do 
Parlamento no processo de tomada de decisão no presente 
caso ou de qualquer outra pessoa que estivesse presente na 
sessão plenária de 24 de fevereiro de 2010 e se tivesse 
pronunciado, impede essa pessoa de participar no referido 
processo. 

4. Quarto fundamento relativo a uma interpretação errada dos 
artigos 152. o , n. o 1, e 153. o do Regimento do Parlamento 
Europeu, dado que as sanções previstas nesta última dispo
sição devem ser lidas no contexto das suas palavras intro
dutórias, relativas, em primeiro lugar, a casos sérios de um 
deputado perturbar de modo excecionalmente grave a sessão 
ou os trabalhos «[…] violando os princípios definidos no 
artigo 9. o […]». 

Recurso interposto em 4 de novembro de 2011 — 
Hassan/Conselho 

(Processo T-572/11) 

(2012/C 25/106) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Samir Hassan (Damasco, Síria) (representantes: E. 
Morgan de Rivery e E. Lagathu, advogados) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular, com fundamento no artigo 263. o do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia (TFUE): 

— a Decisão de execução 2011/515/PESC do Conselho, de 
23 de agosto de 2011, que dá execução à Decisão 
2011/273/PESC que impõe medidas restritivas contra a 
Síria, na medida em que acrescenta Samir Hassan à lista 
que consta do anexo à referida Decisão 2011/273/PESC 
do Conselho, de 9 de maio de 2011, que impõe medidas 
restritivas contra a Síria; 

— o Regulamento de Execução (UE) n. o 843/2011 do Con
selho, de 23 de agosto de 2011, que dá execução ao 
Regulamento (UE) n. o 442/2011 que impõe medidas 
restritivas tendo em conta a situação na Síria, na medida 
em que acrescenta Samir Hassan à lista que consta do 
Anexo II do Regulamento (UE) n. o 442/2011 do Conse
lho, de 9 de maio de 2011, que impõe medidas restri
tivas tendo em conta a situação na Síria; 

— indemnizar, com fundamento nos artigos 268. o e 340. o 
TFUE, o prejuízo causado a Samir Hassan pela aplicação 
das medidas restritivas acima mencionadas e, a este título: 

— reconhecer a responsabilidade extra-contratual do Con
selho da União Europeia relativamente ao prejuízo ma
terial sofrido e futuro e ao prejuízo moral; 

— atribuir a Samir Hassan o montante de 250 000 euros 
por mês, a partir de 1 de setembro de 2011, a título de 
indemnização do prejuízo material sofrido; 

— atribuir a Samir Hassan o montante simbólico de (1) 
euro a título do dano moral sofrido, e
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— condenar o Conselho da União Europeia a indemnizar o 
prejuízo material futuro; 

— De qualquer modo, condenar o Conselho da União Europeia 
na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca sete fundamentos. 

1. Primeiro fundamento, relativo a um erro manifesto do Con
selho na apreciação dos factos e a um erro de direito daí 
resultante. 

2. Segundo fundamento, relativo à violação do dever de fun
damentação, dos direitos de defesa e do direito a uma pro
teção jurisdicional efetiva. 

3. Terceiro fundamento, relativo à violação do direito de pro
priedade e do princípio da proporcionalidade. 

4. Quarto fundamento, relativo à violação da presunção de 
inocência do recorrente. 

5. Quinto fundamento, relativo à violação por parte do Conse
lho das suas próprias orientações relativas à aplicação e à 
avaliação de medidas restritivas no quadro da política ex
terna e de segurança comuns. 

6. Sexto fundamento, relativo a um desvio de poder cometido 
pelo Conselho. 

7. Sétimo fundamento, relativo à indemnização do prejuízo 
causado pelas medidas ilegais tomadas pelo Conselho. 

Recurso interposto em 4 de novembro de 2011 — 
JAS/Comissão 

(Processo T-573/11) 

(2012/C 25/107) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: JAS Jet Air Service France (JAS) (França) (represen
tante: T. Gallois, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Comissão de 5 de agosto de 2011 no 
processo REM 01/2008, na medida em que: 

— decidiu que não existia uma situação especial, e 

— indeferiu o pedido de dispensa de pagamento dos direi
tos de importação, no montante de 1 001 778,20 euros, 
apresentado em 24 de janeiro de 2008 pela sociedade 
JAS JET AIR SERVICE; 

— condenar a Comissão nas despesas 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca cinco fundamentos de recurso. 

1. Primeiro fundamento, relativo à violação do dever de fun
damentação, na medida em que a Comissão se baseou em 
fundamentos hipotéticos. 

2. Segundo fundamento, relativo à violação dos direitos de 
defesa, na medida em que a Comissão não exigiu à adminis
tração nacional a apresentação dos originais ou das cópias 
das declarações aduaneiras, objeto do pedido de dispensa de 
pagamento, quando os referidos documentos demonstravam 
que tinha havido um controlo físico. 

3. Terceiro fundamento, relativo ao caráter irregular da instru
ção do processo em razão da inversão do ónus da prova, 
pelo facto de a Comissão ter concluído, com base na afir
mação das autoridades nacionais segundo a qual as declara
ções aduaneiras em causa tinham desaparecido, que não 
tinha sido produzida prova de que a administração adua
neira controlou fisicamente as mercadorias. A recorrente 
alega que a Comissão não pode utilizar o referido incum
primento por parte das autoridades nacionais em seu pre
juízo. 

4. Quarto fundamento, relativo à violação do artigo 239. o do 
Código Aduaneiro Comunitário ( 1 ), na medida em que a 
Comissão reduziu o âmbito de aplicação do conceito de 
«situação especial». 

5. Quinto fundamento, relativo a erros de factos e erros ma
nifestos de apreciação, na medida em que a Comissão con
cluiu pela inexistência de uma «situação especial» na aceção 
do artigo 239. o do Código Aduaneiro, quando a recorrente 
estava na mesma situação de outra sociedade expedidora 
neerlandesa, cuja situação foi considerada uma «situação es
pecial» pela Comissão. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2913/92 de Conselho, de 12 outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comum (JO L 302, p. 1).
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